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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE MURIAÉ 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
RETIFICAÇÃO 01/2019 REF. AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº

001/2019

 
O Prefeito de Muriaé-MG, no uso de suas atribuições legais, retifica o
Edital 001/2019, referente ao Concurso Público de Provas e Títulos
para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, na forma que se
segue:
 
I – FICAM ALTERADOS os itens 4.14., 4.15. e 4.16. conforme
abaixo:
 
4.14. Será permitido ao candidato se inscrever para mais de um cargo
apresentado neste Edital de Concurso Público, estando este ciente que
as provas para o mesmo nível de escolaridade serão realizadas no
mesmo dia, horário e local. Para os cargos de níveis de escolaridade
diferentes há possibilidade de coincidência do dia e horário de
realização das provas.
 
4.15. Quando da realização das provas, o candidato que tiver sua
inscrição efetivada para mais de um cargo e havendo coincidência do
dia e horário de realização das mesmas, deverá optar por um dos
cargos, comparecendo ao local de realização designado para o cargo a
que pretende concorrer. Consequentemente, quanto às demais
inscrições efetivadas, o candidato será considerado AUSENTE, não
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à
restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.
 
4.16. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de
opção de cargo.
 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.
 
Muriaé, 31 de julho de 2019.
 
IOANNIS KONSTANTINOS GRAMMATIKOPOULOS
Prefeito Municipal de Muriaé 
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